
PODER LEGlSLAi~O
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 ~ /2025/DLEG

Uru~iaiana, 4 ce fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Indica estacionamento de carga e descarga na Rua Domingos de Almeida.

Senhcr Prefeito,

1. Servino-ncs do presente para, em ate’iç~o à Indicação n~ C21, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, protocolizada nesta Casa scb o n2 0152/2025/LES e aprovada pelo
Plenário, indicar a ~tossa Excelência que determine aos setores competentes estudos para
implantaçãD de loca de carga a descarga ia Rua Domingos de Almeida, em í~ente ao n9 2244,
Centro.
2. Justifica-se a ptesente, cevido ao conércio localizaco neste endereço que
encontra dificuldades com suas atividades porque há mui chegadas e saíQas de encomendas
com caminhões pequenos e grardes e ~ ~agas sempre ão enwre ocupadas.

Atenoosamente

Ver. JOAL
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